
 

 

Site Oficial: http://www.acari.rn.leg.br  E-mail: atendimento@cma.rn.gov.br 

PROJETO DE LEI Nº 003/2021 

 

Reconhece as atividades das academias de 

ginástica, estúdios de musculação, de 

esportes, artes marciais e congêneres de 

pequeno, médio e grande porte como 

essenciais para a saúde pública. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ACARI/RN, no uso de suas atribuições legais: 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

 

Art. 1º - Institui o reconhecimento da atividade das academias de ginástica, estúdios de 

musculação, de esportes, artes marciais e congêneres de pequeno, médio e grande 

porte voltados à atividade física, como serviço essencial à saúde pública e privada no 

âmbito no município de Acari/RN em tempos de crises ocasionadas por moléstias 

contagiosas ou catástrofes naturais. 

Parágrafo único. Os estabelecimentos que se enquadram no disposto desta Lei deverão 

seguir normas sanitárias e protocolos de saúde vigentes. 

 

Art. 2º - A essencialidade estabelecida no caput deste artigo abrange todas as 

manifestações e práticas corporais nestes locais orientadas por profissionais habilitados 

e registrados no Conselho Profissional, realizadas em ambientes públicos e privados, 

conforme estabelece a Resolução nº 046/2002 do Conselho Federal de Educação Física. 

 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Sala das Sessões Plenário Vereador Antônio Ferreira da Costa, em 11 de março de 

2021. 

 

 

PALOMA VITÓRIA DA SILVA BARACHO 

Vereadora 
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JUSTIFICATIVA 

 

O presente projeto de lei que ora submeto à análise dos nobres pares tem por objetivo 

garantir a essencialidade da atividade física e do exercício físico, especificamente, na 

garantia do funcionamento de estabelecimentos prestadores de serviços destinados a 

essa finalidade, bem como da utilização de espaços públicos pela população acariense, 

contribuindo com o processo de qualificação da prestação dos serviços em saúde 

ofertados por profissionais de educação física. 

 

A saúde é um direito social consagrado no art. 6.º da Constituição Federal de 1988, 

devendo o Estado prover as condições indispensáveis ao seu pleno exercício, 

garantindo-a através de políticas econômicas e sociais que visem a redução de riscos 

de doenças e de outros agravos, assegurando acesso universal e igualitário às ações e 

serviços para a promoção, proteção e recuperação, sendo a atividade física, elemento 

determinante e condicionante como serviço essencial, conforme dispõe o art. 2º, § 1º e 

§ 2º c/c art. 3º da Lei Federal n.º 8080/90. 

 

A prática periódica de atividades físicas e exercícios físicos ao ar livre, respeitadas as 

recomendações sanitárias, de higiene e convívio social pelas autoridades, são 

estimuladas tanto pela Organização Mundial da Saúde (OMS) como pelo Ministério da 

Saúde, basicamente porque o bom condicionamento físico está diretamente associado 

a melhor ativação do sistema imunológico em seres humanos. 

 

No cenário que ora vivemos, da pandemia causada pelo COVID-19, entendemos que a 

adequação às normas técnicas sanitárias e de higiene estabelecidas pela Secretaria 

Municipal de Saúde, condicionando, entre outros, fatores como capacidade e limitação 

de atendimento nos estabelecimentos, agendamento, carga horária de funcionamento, 

são perfeitamente possíveis de serem atendidas pelos estabelecimentos prestadores de 

serviços destinados à prática de atividades físicas. 

 

Diante do exposto, solicito o apoio dos nobres edis para a aprovação do presente projeto 

de lei. 

 

 

PALOMA VITÓRIA DA SILVA BARACHO 

Vereadora 
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